
Prefeitura Municipal de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

DECRETO Nº.31.634, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº9697, DE 13 DE 

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SWICHT PARA O CRAS 

VISTA ALEGRE. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.209  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.385REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ASSENTO DE 

ELEVAÇÃO PARA USO DE CRIANÇAS EM VIAGENS DE CARRO, NAS AÇÕES DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ. RECURSO FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA . 

REF. SOLICITAÇÃO 1.239  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.566REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE 

AUTOMÓVEL PARA BEBÊ PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. RECURSO 

FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.228  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.448REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ITENS DE PAPELARIA 

PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. RECURSO FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.225  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.041REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MICROFONE COM FIO 

PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. RECURSO FEDERAL PRIMEIRA INFÂNCIA. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.229  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.450REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SWICHT PARA O 

CONSELHO TUTELAR II. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.208  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.386REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TROCADOR TIPO 

FRALDÁRIO PARA USO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. RECURSO FEDERAL 

PRIMEIRA INFÂNCIA. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.226  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.453REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PARA EQUIPAMENTOS DA UGADS. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.243  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.533REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO
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CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PARA EQUIPAMENTOS DA UGADS. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.244  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

 779.574REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  29.497,56 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
4.4.90.52.00

0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

R$  6.750,00

15.01.08.243.0201.2210 PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
3.3.90.30.00

5161
MATERIAL DE CONSUMO
MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ

R$  12.756,67

3.3.90.40.00
0000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
PROPRIA

R$  1.020,00

4.4.90.52.00
5161

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ

R$  1.710,89

15.01.08.244.0199.1301 MODERNIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
4.4.90.52.00

5158
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FNAS / MDS / BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

R$  6.750,00

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PSE MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.40.00

0000
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
PROPRIA

R$  510,00

 29.497,56TOTAL....R$

          ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

15.01.08.243.0199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 6.750,00
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15.01.08.243.0201.2210 PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.020,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

5161 MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ

R$ 14.467,56

15.01.08.244.0199.1301 MODERNIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 6.750,00

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PSE MÉDIA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 510,00

 29.497,56TOTAL....R$

          ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL  DA  PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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